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1. OBJETIVO DO PADRÃO 

 
Sistematizar o processo de Gestão de Investimentos do Instituto de 

Previdência do Estado de Roraima que contempla os subprocessos de: 

 

a) Gestão de Investimentos 

b) Elaboração da Política de Investimentos 

c) Credenciamento de Instituições Financeiras 

d) Autorização de Aplicação e Resgate. 

 
2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

Documentos complementares são peças processuais citadas no manual que o 

complementam ou são necessários para realizar a prática de gestão, em 

conformidade com os requisitos do processo. Os documentos complementares 

são: 

• LEI N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 054, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2001. 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 305, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 

• PORTARIA MTP N° 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

• RESOLUÇÃO CMN N° 4.963, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

• PORTARIA Nº 723/IPER/PRESI/GPRES, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

• MANUAL DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO PRÓ-GESTÃO RPPS 

VERSÃO 3.4. 

 
3. MATRIZ DE RESPONSABILIDADES 

 

O Instituto de Previdência do Estado de Roraima, tem definida na sua matriz de 

responsabilidade e atribuições o Principal Responsável (P) e o Corresponsável 

(C) das atividades do processo de Gestão de Investimentos. 
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Matriz de Responsabilidades  

Nº Atribuição  

Participantes 

Chefe da Divisão 

de Investimentos 

Diretor de 

Investimentos e 

Arrecadação 

Presidente 

do IPER 

Conselho 

Estadual de 

Previdência 

Comitê de 

Investimentos 

Gerente 

de 

Recursos 

1 
Gestão de 

Investimentos 
C P P P C C 

2 

Processo de 

Elaboração da 

Política de 

Investimentos 

C p P p C C 

3 

Processo de 

Credenciamento 

de Instituições 

C P P - C C 

4 

Processo de 

Aplicação e 

Resgates 

C P P - - C 

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCESSO  
 
Abaixo são apresentados quais os processos e suas atividades que se 

encontram descritos no manual de operação. 

 

4.1 TERMOS, ABREVIATURAS, SIGLAS E DEFINIÇÕES 

 
A fim de fazer com que o servidor tenha alinhamento com o processo é 

importante conceituar todos os termos e definições que serão aplicados durante 

a execução das suas atividades de forma contextualizada. 

 

Item Termos Descrição 

1 
DPIN 

O DPIN é o demonstrativo por meio do qual há o envio à Secretaria da 

Previdência Social da comprovação da elaboração da política anual de 

investimentos e representa a política de investimentos que será seguida pelo 

Instituto para o ano de sua aprovação. 

2 
DAIR 

O Demonstrativo das Aplicações e Investimentos de Recursos (DAIR) é um 

documento que apresenta mensalmente as informações sobre as carteiras de 

investimentos do RPPS, além de dados cadastrais do ente federativo, da 
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unidade gestora do RPPS e seus respectivos responsáveis, dos membros de 

colegiados (conselhos deliberativo e fiscal, e comitê de investimentos) com 

suas devidas certificações, do credenciamento de fundos e de instituições 

financeiras, formas de gestão, assim como o registro de todas 

as APRs ocorridas no mês de referência. 

3 
P.I. 

A Política de Investimentos compreende um conjunto de diretrizes e medidas 

que norteiam a gestão de longo prazo dos ativos dos planos de benefícios. 

Combina aspectos de filosofia de investimentos e de planejamento e tem como 

plano de fundo o conceito de equilíbrio e perenidade dos planos de benefícios. 

4 
APR 

A Autorização de Aplicação e Resgate (APR) é um formulário que dispõe de 

informações detalhadas sobre cada movimentação financeira realiza nas 

carteira de investimentos do RPPS, incluindo dados sobre os ativos investidos, 

origem e destino dos recursos, valores e motivações. 

5 
CADPREV Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social. 

6 
GESCON O sistema Gescon tem como objetivo centralizar o registro de dúvidas dos 

entes relativos ao acompanhamento, à orientação e à supervisão em via de 

comunicação informatizada e possibilitar que as respostas às dúvidas e os 

documentos sejam compartilhados, contribuindo para a educação 

previdenciária. 

7 
Informe de Investimentos são relatórios ou documentos que fornecem informações detalhadas sobre o 

desempenho de investimentos, a composição de portfólios e outros dados 

relevantes relacionados a aplicações financeiras. Esses informes são utilizados 

por servidores, analistas e gestores de fundos para monitorar, avaliar e tomar 

decisões sobre investimentos. 

8 
Relatório de Investimentos É um documento que fornece uma análise detalhada de uma carteira de 

investimentos, bem como informações sobre o desempenho dos ativos, 

alocação de recursos, e outros aspectos relevantes para investidores. 

9 
Credenciamento de 

Instituição/Fundo 

Refere-se ao processo pelo qual uma instituição financeira ou fundo de 

investimentos é autorizado a receber recursos financeiros dos regimes próprios 

de previdência dos servidores públicos, visando à rentabilização. 

10 
TAC Termo de Análise e Credenciamento é o formulário utilizado para registrar a 

conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos 

estabelecidos para o credenciamento de instituições financeiras, devendo, 

dentre outros aspectos colocados no formulário, ser instruído com os 

documentos previstos na PORTARIA Nº 723/IPER/PRESI/GPRES. 

11 
TAF Termo de Análise de Fundos de Investimentos é o formulário utilizado para 

registrar a conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos 

estabelecidos para o credenciamento de fundo de investimentos, devendo, 

dentre outros aspectos colocados no formulário, ser instruído com os 

documentos previstos na PORTARIA Nº 723/IPER/PRESI/GPRES e anexado 

ao TAC da instituição administradora ou gestora. 

http://ipajm.es.gov.br/relatorios-apr-autorizacao-de-aplicacao-e-resgate
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12 
THC Termo de Homologação de Credenciamento é o documento da fase de 

homologação do processo de credenciamento, em que a documentação e 

informações relativas à Instituição ou ao Fundo de Investimentos são 

submetidos ao processo de Análise do Comitê de Investimentos - COINVEST 

13 
Atestado de Credenciamento Documento no qual consta a decisão final quanto ao credenciamento da 

Instituição, bem como a listagem dos Fundos de Investimentos analisados 

vinculados à referida Instituição. 

14 
Notas Técnicas Nota técnica é um documento oficial que apresenta a decisão de iniciar ou 

alterar investimentos, cuja proposta reside na autoridade do Presidente do 

IPER, trabalhando em sinergia com a Diretoria de Investimentos e 

Arrecadação, e apresenta a justificativa para a escolha ou alteração do produto 

de investimento, informações sobre a origem dos fundos a serem resgatados, 

um panorama do cenário econômico na época da operação planejada, 

descrição detalhada dos montantes envolvidos, informações pertinentes sobre 

o produto proposto, análises e comparações entre as opções de produtos 

disponíveis. 

15 
Prestação de Contas Juntada de todas as informações elaboradas pela DIVIN. 



  

  

MANUAL DE PROCEDIMENTOS:  

CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS 

Data: 15/01/2024 
Versão: 1 

 

 

8 
 

4.2 FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

 

a) Processo de Gestão de Investimentos: 
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b) Elaboração da Política de Investimentos 
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c) Credenciamento de Instituições Financeiras 
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d) Autorização de aplicação e resgate 
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4.3 DETALHAMENTO DO PROCESSO 
 

a) Processo de Gestão de Investimentos: 

Etapa Atividade Responsável Descrição das tarefas Controle da Atividade 

1 Elaborar o plano de ação Diretor da DINAR 

1. Reunir a equipe da DINAR para discussão sobre o plano de ação 

necessário para operacionalizar a Política de Investimentos (PI) 

de cada exercício, garantindo a gestão eficiente e segura dos 

recursos previdenciários do IPER, buscando alcançar ou superar 

a meta atuarial e mitigando os riscos. 

2. Estabelecer procedimentos claros para a elaboração e submissão 

de Notas Técnicas para escolha ou alteração de investimentos, 

garantindo a transparência e o embasamento técnico das 

decisões. 

3. Garantir que o plano inclua ações necessárias à implementação 

da PI do exercício como medida preliminar, para assegurar sua 

aprovação pelo Conselho Estadual de Previdência (CEP) e sua 

publicação no Diário Oficial e site do IPER, e, por conseguinte, 

garantir as ações de alocação de recursos, monitoramento e 

rebalanceamento da carteira, gestão de riscos e plano de 

contigência. 

4. Realizar reuniões com os servidores e gestores envolvidos na 

área de investimentos, garantindo o entendimento e a correta 

aplicação do plano de ação com  vista ao atendimento da PI. 

5. Avaliar a necessidade de contratação ou capacitação de 

profissionais para a gestão dos investimentos, garantindo a 

expertise necessária. 

6. Submeter o plano de ação para análise e aprovação dos 

colegiados que participam do processo de decisão dos 

investimentos do IPER. 

Plano de ação 
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2 Analisar o plano de ação COINVEST 

1. Produzir Nota Técnica de avaliação do plano de ação elaborado 

pela DINAR, visando indicar ao CEP a compatibilidade do plano 

com a Política de Investimentos e recomendar pontos de 

melhoria. 

Nota Técnica 

3 Analisar o plano de ação CEP 

1. Deliberar sobre o plano de ação da DINAR, com subsídio na 

Nota Técnica elaborada pelo COINVEST. 

2. Divulgar ata de deliberação do plano de ação. 

Ata de Reunião 

4 Executar o plano de ação Chefe da DIVIN 

1. Realizar alocações financeiras diárias dos recursos resultantes da 

arrecadação previdenciária em Fundos D.I. de liquidez diária que 

estejam previamente credenciados, desde que os valores sejam 

exclusivamente oriundos da arrecadação previdenciária, 

considerando a urgência e transitoriedade da aplicação, 

observadas as diretrizes da P.I. e regulamentação correlata, ad 

referendum do Conselho Estadual de Previdência ao final de 

cada mês, mediante a apresentação detalhada das aplicações e 

respectivos resgates 

2. Executar as estratégias de alocação de recursos definida na PI, 

respeitando os limites e buscando a diversificação da carteira. 

3. Executar as medidas de gestão de risco definidas na PI, 

monitorando e controlando os riscos de mercado, crédito, 

liquidez, operacional, legal e sistêmico. 

4. Adotar os planos de contingência para cada tipo de risco em caso 

de desenquadramento ou situações de crise. 

5. Fortalecer o papel do COINVEST na análise das propostas de 

investimento, fornecendo recomendações ao CEP para a tomada 

de decisão. 

6. Reforçar o papel do CEP e do COINVEST na governança do 

processo de investimentos, garantindo a independência e a 

efetividade na tomada de decisões. 

7. Realizar revisões mensais das alocações financeiras diárias e dos 

resgates para pagamentos de despesas, garantindo o controle e a 

transparência das operações. 
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8. Implementar e manter um programa de compliance efetivo, 

assegurando o cumprimento da legislação e das normas internas, 

prevenindo fraudes e conflitos de interesse. 

5 
Monitorar estratégias de gestão 

de investimentos 
Chefe da DIVIN 

1. Acompanhar de forma sistemática o desempenho da carteira, 

comparando com a meta atuarial e o benchmark. 

2. Propor ajustes na carteira quando necessário, para garantir o 

enquadramento na PI e a otimização da relação risco-retorno. 

3. Realização de reuniões mensais da diretoria com o CEP para 

apresentação de cenários, rentabilidades, aplicações, 

enquadramentos e atingimento da meta atuarial. 

4. Realizar diligência dos investimentos do IPER, emitindo 

relatório de due diligence com a abordagem dos seguintes 

pontos: verificação dos ativos que compõem o patrimônio dos 

fundos de investimentos, análise da situação patrimonial, fiscal e 

comercial das empresas investidas, por meio de fundos de 

investimentos em participações – FIP e de Fundos de 

Investimentos em Direitos creditórios (FIDC)., análise do 

relatório de rating dos ativos no caso de fundos de renda fixa 

(salvo aqueles que aplicam seus recursos exclusivamente em 

títulos públicos). 

 

6 Deliberar sobre estrarégias Chefe da DIVIN 

1. Elaborar Nota Técnica com a justificativa para a escolha ou 

alteração do produto de investimento, informações sobre a 

origem dos fundos a serem resgatados, panorama do cenário 

econômico na época da operação planejada, descrição detalhada 

dos montantes envolvidos, informações pertinentes sobre o 

produto proposto, análises e comparações entre as opções de 

produtos disponíveis, e, submeter para decisão do CEP, com 

auxílio do COINVEST para escolha ou alteração de 

investimentos, garantindo a transparência e o embasamento 

técnico das decisões. 

2. Revisar periodicamente a Política de Investimentos, 

considerando as mudanças no cenário econômico e as 

necessidades do RPPS, encaminhando os ajutes para deliberação 

do CEP. 
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b) Processo de Elaboração da Política de Investimentos: 

7 Executar operação Diretor da DINAR 

1. Efitivar a aplicação, resgate ou remanejamento deliberado pelo 

CEP, visando ao atingimento das estratégias previstas na PI, e 

colateralmente a perseguição de atigimento da meta atuarial. 

2. Efetivar as alterações da PI deliberadas pelo CEP para garantir a 

regularidade da carteira do IPER e a rentabilidade esperada. 

 

8 Avaliar resultados Chefe da DIVIN 

1. Elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre o desempenho da 

carteira, a alocação de recursos e a gestão de riscos, garantindo a 

transparência para os participantes e a sociedade. 

2. Realizar benchmarking com outros RPPS, buscando identificar 

boas práticas e oportunidades de melhoria na gestão dos 

investimentos. 

Relatórios de 

desempenho da carteira 

Etapa Atividade Responsável Descrição das tarefas 
Controle da 
Atividade 

1 
Solicitar duration das reservas 
financeiras.   

Chefe da DIVIN 

1. Realizar a abertura do processo da Política de 
Investimento do Exercício no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI;  

2. Solicitar duration, por meio de Ofício no SEI, da 
Divisão de Cadastro e Avaliação Atuarial para definir 
a taxa de juros da Política de Investimentos.  

3. Aguardar a solicitação da Divisão de Cadastro e 
Avaliação atuarial da duration, por e-mail, à empresa 
prestadora de serviços atuariais.  

4. Anexar Carta de Premissas e Hipóteses pela Divisão 
de Cadastro e Avaliação Atuarial.  

Carta de Premissas 
e Hipóteses 

2 
Elaborar  a  minuta da Política de 
Investimentos  

Chefe da DIVIN 
1. Elaborar a minuta da Política de Investimento, no SEI,  

com base nas Portarias MTP nº 1467/2022 e nº 
1837/2022, bem como nas diretrizes estabelecidas 
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pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
4963/2021.  

2. Encaminhar à Diretoria de Investimento e 
Arrecadação para análise. Após a aprovação, 
proceder à assinatura da minuta. 

3. Encaminhar à Presidência do IPER para análise e 
assinatura final da minuta. 

3 

Encaminhar a minuta da Política de 
Investimento para análise e 
aprovação do Conselho Estadual 
de Previdência 

Diretor da DINAR 

1. Encaminhar a minuta de Política de Investimento já 
analisada e aprovada pelo respectivo Diretor e 
Presidência para análise e aprovação do Conselho 
Estadual de Previdência. 

 

4 

Solicitar análise da minuta da 
Política de Investimentos, mediante 
a emissão de Nota Técnica, para o 
Comitê de Investimentos  

 
CEP 

1. Encaminhar a minuta da Política de Investimento para 
análise do Comitê de Investimento e Emissão de Nota 
Técnica. 

 

5 
Elaborar Nota Técnica sobre a 
minuta da Política de Investimenos 

COINVEST 

1. Elaborar Nota Técnica sobre o cumprimento pela 
minuta da PI dos requisitos estruturais mínimos 
previstos pela Resolução CMN nº 4.963/21, 
baseando-se, ainda, nas normas que regulam a 
atuação dos Regimes Próprios de Previdência Social 
– RPPS junto ao mercado financeiro, e em especial 
na Lei nº 9.717/98, bem como na Portaria nº 1.467 do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social – MTP. 

2. Verificar se as estratégias apresentadas, são 
coerentes com as perspectivas de cenário e metal 
atuarial apresentadas. 

3. Devolver os autos ao Conselho Estadual de 
Previdência para apreciação e deliberação do 
colegiado. 

Nota Técnica 

6 
Aprovar a minuta da Política de 
Investimentos  

CEP 

1. Analisar e, se houver concordância, aprovar a Política 
de Investimentos com base na Nota Técnica do 
Comitê de Investimentos, nas Portarias MTP nº 
1467/2022 e nº 1837/2022, bem como nas diretrizes 
estabelecidas pela Resolução do Conselho 

Relatório e Voto do 
Conselho Estadual 

de Previdência. 
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Monetário Nacional nº 4963/2021. 

7 
Converter a minuta em Política de  
Investimento propriamente dita.  

Chefe da DIVIN 

1. Converter a minuta em Política de Investimentos, no 
SEI,  após aprovação do Conselho Estadual de 
Previdência. 

2. Encaminhar para assinatura, no SEI, do Diretor de 
Investimentos e Arrecadação e Presidente do 
Instituto. 

Política de 
Investimento 

8 
Publicar no Diário Oficial do Estado 
a Política de Investimentos 
aprovada. 

Chefe de Gabinete 

1. Encaminhar através de despacho, no SEI, elaborado 
pelo Chefe da Divisão de Investimento a Politica de 
Investimentos ao Gabinete da Presidencia.  

2. Publicação da Politica de Investimento no Diário 
Oficial do Estado  por solicitação do(a) Chefe de 
Gabinete da Presidência.  

3. Devolução  os autos,  pelo(a) Chefe do Gabinete,  por 
meio de desapacho, no SEI,  com a Politica de 
Invesitmentos já publicada. O despacho deve conter 
informações quanto à data e número do DOE.  

 

9 
Publicar no Portal da 
Transparência a Política de 
Investimentos aprovada.  

Ouvidor(a) 

1. Encaminhamento através de despacho, no SEI, 
pelo(a) Chefe da Divisão de Investimentos, a Política 
de Investimentos para ser publicada no Portal da 
Transparência à Ouvidoria. 

2. Ouvidor (a), publica a Politica de Investimentos no 
Portal da Transparencia do IPER.  

3. Devolver os autos ao Chefe da Divisão de 
Investimentos.  

 

10 

Preencher o Demonstrativo da 
Política de Investimento – DPIN  e 
o Sistema de Informações de 
Regimes Públicos da Previdência 
Social.  

Chefe da DIVIN 

1. Lançar no CADPREV as informações constantes da 
PI aprovada para o exercício. 

2. Gerar o relatório do DPIN. 
3. Solicitar assinatura do Gestor de Recursos e do 

Presidente do IPER. 

DPIN 



  

  

MANUAL DE PROCEDIMENTOS:  

CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS 

Data: 15/01/2024 
Versão: 1 

 

 

18 
 

 

c) Processo de Credenciamento de Instituições Financeiras/Fundos de Investimentos: 

 
 

Etapa Atividade Responsável Descrição das tarefas Controle da Atividade 

1 

Solicitar documentação exigida na Portaria 

Nº 723/IPER/PRESI/GPRES, de 29 de 

agosto de 2022.  

Chefe da DIVIN 

1. Realizar a abertura do processo de credenciamento no 

Sistema Eletrônico de Informações – SEI;  

2. Solicitar documentação exigida na Portaria Nº 

723/IPER/PRESI/GPRES, de 29 de agosto de 2022; 

3. Anexar a documentação nos autos. 

 

2 
Elaborar Termo de Análise de 

Credenciamento TAC ou TAF 
Chefe da DIVIN 

1. Elaborar Termo de Análise de Credenciamento TAC, 

no caso de Instituições Financeiras e TAF, no caso de 

Fundo de Investimentos, com base nos Modelos de 

Termos de Credenciamento – Resolução CMN nº 

4.963/2021 e Portaria MTP nº 1.467/2022; 

2. Encaminhar à Diretoria de Investimentos e 

Arrecadação para análise. Após a aprovação, proceder 

à assinatura do TAC ou TAF; 

3. Encaminhar à Presidência do IPER para análise e 

assinatura do TAC ou TAF. 

 

3 
Encaminhar TAC/TAF para análise e 

homologação do Comite de Investimento 
Chefe da DIVIN 

1. Encaminhar o TAC ou TAF já analisado e aprovado 

pelo respectivo Diretor e Presidência para análise e 

homologação do Comite de Investimentos. 

 

4 Homologar TAC/TAF  COINVEST 

1. Analisar e, se houver concordância, Homologar TAC 

ou TAF,com base nas Resolução CMN nº 4.963/2021 

e Portaria MTP nº 1.467/2022, bem como na diretrizes 

estabelecidas pela Portaria Nº 

723/IPER/PRESI/GPRES, de 29 de agosto de 2022. 

Termo de Homologação 

de Credenciamento 
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5 
Publicar Extrato de Homologação no Diário 

Oficial do Estado 
Chefe de Gabinete  

1. Encaminhar através de despacho, no SEI, elaborado 

pelo(a) Chefe da Divisão de Investimento o Extrato ao 

Gabinete da Presidência.  

2. Publicação do Extrato no Diário Oficial do Estado  por 

solicitação d(o)a Chefe de Gabinete da Presidência.  

3. Devolução  dos autos,  pelo(a) Chefe do Gabinete,  por 

meio de despacho, no SEI,  com o Extrato já 

publicado. O despacho deve conter informações 

quanto à data e número do DOE.  

 

6 
Publicar o Atestado de Credenciamento  no 

Portal da Transparência do IPER.  
Ouvidor(a)  

4. Encaminhamento através de despacho, no SEI, pelo 

Chefe da Divisão de Investimentos, o Atestado de 

Credenciamento para ser publicado no Portal da 

Transparência à Ouvidoria. 

5. Ouvidor (a), publica o Atestado de Credenciamento 

no Portal da Transparência.  

6. Devolver os autos ao Chefe da Divisão de 

Investimentos.  

Atestado de 

Credenciamento 

 

d) Processo de Autorização de Aplicação e Resgates: 

 

Etapa Atividade Responsável Descrição das tarefas Controle da Atividade 

1 
Fazer o download dos extratos nos sítios 

eletrônico das instituições financeiras 
Chefe da DIVIN  

1. Realizar a abertura do processo de Controle de APR’s no 

Sistema Eletrônico de Informações – SEI;  

2. Entrar no sítio eletrônico do banco e fazer o download dos 

extratos; 

3. Juntar respectivos extratos na pasta online da DIVIN. 

 

2 
Lançar todas as aplicações e resgates no 

CADPREV 
Chefe da DIVIN 

1. Abrir novo DAIR no CADPREV; 

2. Lançar todas as aplicações e resgates; 

3. Colher assinaturas dos LIQUIDANTE, GESTOR DE 

RECURSOS E REP. LEGAL DA UNIDADE GESTORA. 
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3 Baixar APR’s geradas pelo CADPREV Chefe da DIVIN 

1. Logar no sistema CADPREV; 

2. Baixar APR’s geradas pelo sistema já assinadas do mês. 

3. Encaminhamento através de despacho, no SEI, pelo Chefe da 

Divisão de Investimento, as APRs para ser publicada no Portal 

da Transparência à Ouvidoria. 

4. Encaminhar através de despacho, no SEI, pelo Chefe da 

Divisão de Investimento, as APRs para conhecimento e 

fiscalização pelo Controle Interno do IPER. 

APR 

4 Publicar no Portal da Transparecia 
Ouvidor(a) 1. Ouvidor (a), publica as APRs no Portal da Transparência do 

IPER.  

2. Devolver os autos ao Chefe da Divisão de Investimentos.  
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5 MECÂNISMOS DE MONITORAMENTO 
 

5.1 Plano de Ação da Diretoria de Investimentos e Arrecadação; 

5.2 Cronograma de reuniões mensais; 

5.3 Relatórios de Investimentos mensais e anuais; 

5.4 Estudo de compatibilidade do passivo com o ativo – ALM; 

5.5 Regimento Interno do Comitê de Investimentos; 

5.6 Política de Investimentos; 

5.7 Relatório de Diligência. 
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6 ANEXOS 
 
ANEXO A - Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN; 

ANEXO B - Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR; 

ANEXO C – Política de Investimentos – PI; 

ANEXO D – Autorização de Aplicação e Resgate – APR; 

ANEXO E – Informe de Investimentos; 

ANEXO F – Relatório de Investimentos; 

ANEXO G – Termo de Análise de Credenciamento; 

ANEXO H – Termo de Análise de Fundo de Investimentos; 

ANEXO I – Atestado de Credenciamento; 

ANEXO J – Termo de Homologação de Credenciamento. 
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ANEXO A - Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN 
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ANEXO B - Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - 

DAIR 
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ANEXO C – Política de Investimentos - PI 
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ANEXO D – Autorização de Aplicação e Resgate - APR 
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ANEXO E – Informe de Investimentos 
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 ANEXO F – Relatório de Investimentos 

 

 
 



  

  

MANUAL DE PROCEDIMENTOS:  

CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS 

Data: 15/01/2024 
Versão: 1 

 

 

3 
 

 
 
 



  

  

MANUAL DE PROCEDIMENTOS:  

CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS 

Data: 15/01/2024 
Versão: 1 

 

 

4 
 



  

  

MANUAL DE PROCEDIMENTOS:  

CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS 

Data: 15/01/2024 
Versão: 1 

 

 

20 
 

ANEXO G – Termo de Análise de Credenciamento 
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ANEXO H – Termo de Análise de Fundo de Investimentos 
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ANEXO I – Atestado de Credenciamento 
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ANEXO J – Termo de Homologação de Credenciamento 

 
 


